AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 048/2024
PROJETO DE LEI Nº 49/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre o parcelamento da dívida ativa municipal, tributária e não tributária.

														Art. 1º O parcelamento de valores inscritos na dívida ativa do Município atenderá ao disposto nesta Lei e ao disposto no art. 149 da Lei Complementar nº 26, de 10 de dezembro de 2018.
	Art. 2º O pagamento da dívida poderá ser parcelado em até 40 (quarenta) parcelas mensais e consecutivas, que serão corrigidas monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, elaborado pelo IBGE, calculado a partir do dia seguinte à data do vencimento da obrigação até o dia anterior ao do seu pagamento, ou por outro índice que venha suceder-lhe, e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, observado o prazo máximo de 40 (quarenta) meses, desde que o valor de cada prestação não seja inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).
	Art. 3º O parcelamento somente será concedido mediante requerimento do devedor e assinatura do Termo de Confissão de Dívida.
	Art. 4º O valor do crédito será consolidado na data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida, compreendendo o principal, correção monetária, juros legais e multa segundo a lei aplicável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, conforme o caso.
	§ 1º. No caso de atraso no pagamento de alguma das parcelas, bem como, no caso de vencimento antecipado de todas as parcelas, incidirá multa de mora à razão de zero vírgula vinte e cinco por cento (0,25%) por dia de atraso, até o máximo de doze por cento (12%), correção monetária pelo índice do IPCA e juros de 1% (um por cento) ao mês.
	§ 2°. O não pagamento de três (03) parcelas, sucessivas ou alternadas, fixadas no respectivo Termo de Confissão de Dívida implicará automaticamente no vencimento das demais, no cancelamento do parcelamento e na exigibilidade imediata e integral da dívida. 
	§ 3º. É facultado ao contribuinte reparcelar, uma única vez, o saldo de parcelamento anterior feito, obedecendo o número de parcelas máximas do parcelamento original.
	Parágrafo único. Para o parcelamento de valores em cobrança judicial, é indispensável que o devedor promova o recolhimento integral das custas e demais despesas do respectivo processo, inclusive honorários advocatícios, acaso fixados.
	Art. 6º O parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido, também, quando já estiver ajuizada ação de cobrança ou de execução, desde que o devedor recolha as custas e despesas do processo e os honorários advocatícios, acaso fixados.
	Art. 7º Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.  
[bookmark: _GoBack]	Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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